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Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
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1.1.1. Todos os medicamentos/materiais deverão estar registrados na ANVISA ou no
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o caso.

1.1.2. Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados no
MAPA e apresentar na embalagem, prazo de validade de no mínimo 12(doze) meses,
contados da data da Nota Fiscal de entrega, identificação do fabricante e número do
lote

1.1.3. Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda
deste Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentária:.
N' 02.14.01.10.301.0041.2043.339030. - Ficha 286 - TESOURO PROPRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. Os itens constantes em Cláusula 1.1 deverão ser entregues conforme quantidades
solicitadas através de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho
orçamentário, a ser emitido pela Secretaria de Saúde.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a detentora do preço registrado deverá entregar o item no prazo máximo
de 20(vinte) dias, na Unidade de Vigilância e Zoonoses(canil e gatil), localizada na
Rodovia Governador Doutor Adhemar Pereira de Barros, km 1 27 -- pista Sul - Bairro:
Tanquinho, Jaguariúna / SP, (ponto de referência: Campus ll da Faculdade de
Jaguariúna -- FAJ) das 08:00 às 16:00 horas, mediante prévio contato através do
telefone (19) - 3867.3960 com o Sr. Eduardo Chaib, médico veterinário responsável
pela UVZ

2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ORGAO
GERENCIADOR.

2.4.0 0RGÃO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro
de Preços, podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando
julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, $ 4' da Lei 8.666/93, seja

21 4 FRA
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINA; CETOCONAZOL;
ACETONIDO DE FLUOCINOLONA; CLORIDRATO DE
LIDOCAINA-FRASC030 G

AURITOP/OURO FINO

22 30 TUB
CLOTRIMAZOL 1,0 G; GENTAMICINA (SULFATO) 0,846 G;
BETAMETASONA(VALERATO) O,151 G; BENZOCAINA 2,0 G;
EXCIPIENTE Q.S.P 1 00 G

AURIVETPOMADA/VETNIL

23 8 FRS CLORIDRATO DE XILAZINA }NJETAVEL 1 0 ML XILAZIN 2% / SYNTEC

30 15 cx DOXICICLINAIOOMG DOXITECIOO MG/SYNTEC
31 50 UN ENROFLOXACINO 15 MG - COMPRIMIDO (IO UN) ENROGARD15MG/LABGARD
33 15 FRA ENROFLOXACIN0 2.5 % 20 ML - INJETAVEL CHEMITRIL 2.5% / CHEMI l EC

34 3 FRA ENROFLOXACIN0 5 % 10 ML - INJETAVEL FLOBIOTIC 5% / SYNTEC

35 50 UN ENROFLOXACIN050 MG-COMPRIMIDO ENROGARD50MG/LABGARD
36 100 CP ESPIRAMICINA 750.000 UI. METRONIDAZOL 1 25 MG STOMORGYLIO/MERIAL

39 6 FRA

FENITROTHION 6.63G: CLORIDRATO DE CLOREXIDINA
O.15G: ALUMÍNIO 3.00G; VEÍCULO Q.S.P. IOOML;
PROPELENTE: PROPANO/BUTANO 100G - SPRAY EM TUBO)
AEROSSOL COM 500 ML

ORGANNACT PRATA 500 ML /
ORGAMMACT

43 10 TUB
GENTAMICINA (SULFATO) 0,5G, SULFANILAMIDA 5,0G,
SULFADIAZINA 5.0G, UREIA 5,0G, PALMITATO DE
VITAMINA A120.000UL-50G

VETAGLOS/VETNIL



Prefeitura d
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 -- Centro -- Jaguariúna-SP - CEP 13910-027
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1.0ÓRGÃOGERENCIADORobriga-sea: . . .
a) gerenciar à presente Ata de Registro de Preçosl obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de
Registro de Preçosl

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes
familiarização'das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das
licitação, na presente Ata de Registro de Preços.

condições ajustadas no edital da

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimento;

c) entregar os itens solicitados nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

d) fornecer os itens conforme especificações
Ata de Registro de Preçosl

marcas e preços registrados na presente

e) entregar os itens solicitados no respectivo endereço mencionado em Cláusula 2.2

f) providenciar a imediata correção de deficiências
constatadas pelo ORGÃO GERENCIADOR referente
presente Ata de Registro de Preçosl

falhas ou irregularidades
às condições firmadas na

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 .(cinco) dias:
úteis

documentação de habilitação e qualificação cujas vaiidades encontrem-se vencidasl

*"- do. '
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7.4.1 . Não será aceita a indicação de Conta poupança.

etuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de

Eletrõnica. to das
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nos casos de:

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

8.2.1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preçosl
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8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem super ..:...,J.. a iiiqtificâdas pela

fores aos praticados pelo mercado;

8.2.4. us prt3çuõ -vy'''' interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

Administraçãol

8.2.6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

:l=lã=âl=lSÜ".:'gg=:,':J:
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços
8.3. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar

DETENTORA.
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cancelamento da Atam
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da mesmas

cancelamento da Ata.
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l0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formash
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vigorará pelo período de 12 (doze) meses,

H:l111H:3:1EÜ gÍRIa
presentes-

Jaguariúna, 21 de março de 2019.

ARIANA
9

Rafael Belluco Guerrini
\ssisten [e de Gestão Pública
prefgltura do Munidpio de jiguaiiúna

9

Assistente de Gestão Pública

Preferira do Muntciplo dP J=guartüna
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TERMO DE CIÊNCIAE NOTIFICAÇÃO

,IB:';:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

5

Assinatu ra:

Centro CEP: 13.910-025
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Assinatura:

13.g12-464,Jaguariúna
SP

R?l#ii111i1151111co Pereira Neto
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